
ESTADO DA BAHIA
cÂuanl MUNICIPAL DE souro SoARES
Rua Nova Jerusalém, no 12, Centro - Souto Soares - Bahia
CEP 46.990-000 - CNPJ n" 07.176.398/0001-60

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO PA 03612024

INEXIGIBILIDADE NO IL OO7I2O24

GoNTRATO No 03512024

OBJETO; LOCAÇÃO DE IMÓVEL GARAGEM, SITUADO NA
PRAÇA DOUTOR OTTO ALENCAR, No 50, CENTRO, CEP:46990-
OOO, SOUTO SOARES-BA, PARA GUARDAR MOBILIARIO DA

CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES/BA DURANTE
PERíODO DE REFORMADO PREDIO, GARAGEM MEDINDO6X12,
VISANDO ATENDER DEMANDA DE ALUGUEL, NO EXERCíCIO
DF.2024.

CONTRATADA : GILBERTO ARAUJO VIEIRA

GPF: 675.375.í05-04
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CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
ESTADO DA BAHIA

í
Rua l{ove Jeíusalém Íf í2, CêntÍo - Souto SoeÍ€s - Bahia - CEP 46990{00
CNPJ 07. í 76.398/0001S0 - Tel: (0u75) 3339 - 2332
mail: camarasoutosoares@hotmail.com

q
,)

O DA DEMANDA - DFDDOCUMENTO DE FORMALIZA

ORGÂO

E-mail:

Telefone:

Sewidor responsável
pela Demanda

1. DADOS DO SETOR REQUISITANTE

Câmara Municipal de Souto Soares

ca ma rasouto soares@hotmail.com

(75) 3339-2332

Gabriel Oliveira Souza

2. IDENTIFICAçÃO DA DEMANDA

2.1 TIPO DO TTEM

(x)LoCAÇÃo/AoUlSlÇÃo
( ) MATERTAL
( ) sERVrÇO

2.2 DESCRçÃO SUCINTA DO OBJETO (SOLUçÃO PRELIMINAR)

Locaçáo de imóvel garagem, situado na Praça Doutor Otto Alencar, no 50, Centro,

Cep:46990-000, Souto Soares-Ba, para guardar mobiliário da Câmara Municipal de Souto
Soares/Ba durante período de reÍorma do prédio, garagem medindo 6x12, visando atender
demanda de aluguel.

2.3 JUSTIFTCATTVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO
CONSIDERANDO O PI.ÁNEJAMENTO ESTRATÉGICO, SE FOR O CASO

A Câmara Municipal de souto soares está em processo de reforma e ampliaÉo do seu
predio, diante dessa situação, é imprescindível assegurar um local adequado para o

armazenamento de mobiliário e arquivos, garantindo a integridade dos bens públicos e a
continuidade das atividades administrativas.

2.4 DESCRçÃO DO IMOVÉL PRETENDIDO

Garagem, medindo 6x12 (722 metros quadrados), imóvel situado na Praça Doutor Otto

Alencar, no 50, Centro, Cep: 46990.000, Souto Soares/BA.

2.5 GRAU DE PRIORIDADE DA AQUISIÇÃO OU COXTnATAçÃO

(x)ALTO
( ) MEOIO
( ) BA|XO

2.6 VALOR DA CONTRATAÇÃO(Ri)

Poder trgislativo Municipal - Biênio 20232(D4
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CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Noya Jerusalém l{" í2, CêíÍro - souto Soer6 - Bâhia - CEP 46990{100
CNPJ 07. í 76.398/000í -60 - Tel: (0)«75) 3339 - 2332

í mail: camarasoutoso a res@ hotma il. com

l),c

R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais)

2.7. INICIO DA DATA DA CONTRATAçÃO

lnício do mês de agosto do conente ano.

2.8. VINCULAÇÃO OU DEPENDÊI{CIA com a contratação de outro objeto para sua
execuçáo, visando a determinar a sequência em que os respectivos procedimentos
licitatórios serão realizados

Não tem corÍelata. Obs: O imóvel Íicara alugado enquanto perdurar a reforma do prédio

sede da câmara municipal, pois está sendo utilizado para guardar o mobiliário.

2.9. IND]CAçÃO DA CORRELAçÃO ENTRE A ÂAUJSIÇÃO'CONTRATAçÃO E O
PLANEJAÍÚENTO ESTRATÉGICO DO SETOR OU ÓREÃO, SE O CÍTSO;

Náo foi identificada a necessidade de contratações correlatas e/ou interdependente, pois

o item a ser contratado atende por completo aos requisitos listados e à necessidade
apresentada.

3. INDICACÃO DO MEMBRO DA EQUIPE DE PLANEJAÍÚENTO E SE NECESSÁruO O
RESPONS1VEL PELA FISCALIZAçÃO

Fiscal: Sízenandes Alves de Souza

4. RESPONSÁVEL PELO FORTUúRIo DE PLANEJAMENTO DE CONTRATAçÕES
PCA

Submeto o presente Formulário para avaliação e providências.

Souto Soares, 26 de ulho de 2024

Adenilton Rodrigues de Souza
't o secretario

Responsável pela Elaboraçáo do DFD

Poder Legislaüvo Muoicipal - Biêrio 2023/2024



t':; ESTADO DA BAIIIA
FUNIX) ML-NICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SOUTO SOARf,S
Àv. José Sampaio, n'08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia' CEP 46'990-0{Xl

CNPJ 30.607.381/0001-32 - Tel: (075) 3339-2150 / 2l2E
u..

{tr í

TERMO DE REFERENCIA

1. DO OBJETO

1.1. Locação de imóvel garagem, situado na Praça Doutor Otto Alencar, no 50' Centro,

Cep:46990-000, Souto Soares-Ba, paÍa guardar mobiliário da Câmara Municipal de Souto

Soares/Ba durante período de reforma do prédio, garagem medindo 6x12, visando atender
demanda de aluguel.

2. DA JUSTIF'ICATIVA

2.1. A CâmaÍa Municipal de Souto Soares está em processo de reforma e ampliação do seu

prédio, diante dessa situação, é imprescindível assegurar um local adequado para o
armazenamento de mobiliário e arquivos, garantindo a integridade dos bens públicos e a

continuidade das atividades administrativas.

O imóvel identificado para locaçáo possui uma área total de 72 meÍos quadÍados (6x12 metros),

o que o torna adequado para armazenar todo o mobiliário e arquivos da Câmara Municipal de
forma organizada e segura. A dimensáo do imóvel atende perfeitamente às necessidades atuais,

sem oferecer desperdício de espaço, sendo a melhor opçáo disponível no mercado local.

Ademais, Íoi o imóvel que apresentou melhor logística por estar próximo ao setor administrativo,

local utilizado provisoriamente pela câmara.

Conforme estabelecido pela Lei no 14.133/2021 (Nova Lei de Licitaçoes), em seu artigo 74, inciso

l, a inexigibilidade de licitação é aplicável em casos onde a competição é inviável. Neste caso, a

inviabilidade decorre da especificidade do imóvel necessário, levando em consideração fatores

como localização, segurança, acesso, e as dimensôês apropriadas para a armazenagem dos

bens.

3. DA RAZÃO DA ESCOLHA E SINGULARIDADE DO IMOVEL

3.1. Cabe definir que singularidade não se confunde com exclusividade. Enquanto a exclusividade

indica a existência de apenas uma solução apta a atendeÍ à necessidade, disponibilizada no

mercado por apenas um particular, a singularidade significa que, embora exista mais de um

potencial solução, é inviável definir critérios objetivos de comparação e julgamento entre possiveis

propostas. Marçal Justen Filho esclarece que "será cabível a contratação direta nas hipóteses em

eu se evidenciar que um determinado imóvel apresenta atributos altamente diferenciados em face

dos demais". (Comentiírios à Lei de Licitaçôes e Contratações Administrativas: Lei no 14.133. São

Paulo: Thomson Reuters Brasil, 2021.Pag.999). Ainda da Lein" 14.133/2021 Aí.74 inciso V:

3.2. Foram levadas em consideração as dimensões do imóvel, composto por72 metros quadrados

(6x12), atendendo com preciúo as exigências de espaço necesúrias para o armazenemento

seguro do mobiliário e dos arquivos da Câmara Municipal, sendo uma soluçâo prática e eficaz
para o período de reforma e ampliaçáo do prédio.

4. DA FUNDAMENTAÇÂO LEGAL

4.1. Conforme arligo 74, inciso V, da Lei Federal n' 14.133 de l' de abnl de 2021, é inexigível a

licitação quando inviável a competiçâo, em especial, dentre outros casos, na "aquisição ou locação

de imóvel cujas caracteristicas de instalações e de localização tornem necessária sua escolha."
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ESTADO DA BAIIIA
FUNIX) MLNICIPAL DE EDUCAçÀO DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, n" 08, Pr&io, Cetrtro' Souto Soares - Bahia, CEP 46.990{XX)
CNPJ 30.ó073t1/0ü)l-32 - Tel: (075) 3339-2150 / 2r2t

5. DA ESPECIFICAÇÃO DETALHADA DO IMOVEL

5.1. O imóvel a ser locado es!á situado na Praça Doutor Otto Alencar, no 50, Centro, Cep:46990-000,

Souto Soares-Ba. garagem. medindo 72 metros quâdrados (6x12), visando atender demanda de aluguel.

6. DO LEVANTAMENTO DE MERCADO

6.1. Em vista disso, foi acostado aos autos o Laudo de Avaliação do imóvel como resultado, o que

configua inviabilidade de competição.

6.2. A presente aquisição é fundamentada no ar7.74, da Lei Federal n' 14.133t2021 É inexigível

a licitação quando inviável de competição, em especial nos casos de:

V - Aquisição ou locação de imóvel cujas características de instalações e de localização tomem

necessária sua escolha.

§ 5oNas contratações com fundamento no inciso V, devem ser observados os seguintes requisitos:

I - Avaliação prévia do em, do seu estado de conservação, dos custos de adaptações. quando

imprescindíveis às necessidades de utilização, e do prazo de amortização dos investimentos.

II - Certificação da inexistência de imóveis públicos vagos e disponíveis que atendam ao objeto;

III - Justificativas que demonstrem a singularidade do imóvel a ser compÍado ou locado pela

Administração e que evidenciem vantagem para ela.

7. DO LAUDO DE AVALhÇÃO DO IMOVEL

7.1. De acordo com a legislação foi realizado Estudo Técnico de Avaliação Mercadológic4 onde

foi constatado que o valor pretendido estl dentro do exercido pelo mercado imobilirl,rio da região

e consta o Laudo de Avaliação confeccionado, cujo valor do aluguel mensal é de R$ 750,00

(setecentos e cinquenta reais).

8. DO QUATITATTVO E CUSTO ESTIMADO

8.1. O valor total da contratação é de R$ 2.250,00 (dois mil, duzentos e cinquenta reais), a serem

pagos de forma parcelada no periodo de 03 (três) meses, com valor mensal de R$ 750,00

(setecentos e cinquenta reais).

9. DOS REQUISITOSDE HABILITAÇÁO

9.2. Da Habilitação para PESSOA FÍSICÀ:

9.2.1. Cédula de Identidade ou quaisquer dos documentos previstos no art. 1o da Lei Federal n'
t2.03712009:'

9.2.2. Prova de inscrição no cadastro de pessoas fisicas (CPF);

9.2.3. Certidão negativa de débito para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal;

l/q
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ESTADO DA BAHIA
F[]I\IDO MUNICTPAL DE EDUCAçÃO DE SOUTO SOARES
Ay, José Ssmprio, tr'0E, Predio, CctrtÍo, §outo Sosre - Behia' CEP 46.990-ff0
CNPJ 30.607.3t1i0001-32 - Tel: (075) 3339-2150 l2l2E

9.2.4. Certidão negativa de débito (CND) fomecida pelo Instituto Nacional de Seguridade Social
(INSS);

9.2.5. Proposta de preços com todos os dados do proprietiíLr-io, devendo ser detalhada com valores

em reais, contendo nome completo, nacionalidade, estado ciYil, profissão, identidade, CPF,

endereço completo, telefone, e-mail, prazo de valide não inferior a 60 (sessenta) dias, local/data e

assinatura do responsável.

10. DA VIGÊNCh

10.1. O contrato terá vigência de 03 (meses) meses, com término em 3l/10/2024'

11. DO PAGAMENTO

1 1.1. O aluguel mensal deverá ser quitado até o decimo terceiro dia do mês subsequente ao que se

referir a locação, através de deposito bancário na contâ do locador ou através de assinatura em

recibo de pagamento.

12. DA DOTAÇÃO OnçAUenrÁRIA

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral do Município de 2024, deste exercicio, na DOTAÇÂO
ORÇAMENTARIA:

Unidade Orçamentríria: 01.01.01 - Câmara Municipal de Souto Soares'

Ação: 0l.031.001 .2001 - Desenv. e Manutenção das Agões da Câmara Municipal.
Elemento: 3.3.9.0.36.00.0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física.

Fonte:1 500

12.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

13. DAS OBRIGAÇÕES
I3.I. SÃO OBRIGAÇÔES DO LOCATÁRIO:
13.1.1. Pagar o aluguel da locação, no prazo estipulado neste contrato;

13.1.2. Servir-se do imóvel para o uso convencionado, compatível com a natureza deste e com o

fim a que se destin4 devendo conservá-lo como se seu fosse;

13.1.3. Realizar, junto com o LocADoR a vistoria do imóvel, por ocasião da entrega das chaves,

para fins de verificação minuciosa do estado do imóvel, fazendo constar no Termo de Vistoria
fomecido pelo LOCADOR os eventuais defeitos existentes;

13.1.4. Manter o imóvel locado em condições de limpeza, de segurança e de utilização;
13.1.5. Restituir o imóvel, finda a locação, nas condições em que o recebeu, conforme documento

de descrição minuciosa elaborado quando da vistoria para entrega, salvo os desgastes e

deteriorações decorrentes do uso normal;
13.1.6. Comunicar ao LOCADOR o surgimento de qualquer dano ou defeito cuja reparação a este

incumba, bem como as eventuais turbações de lerceiros;
13.1.7. Consentir com a realização de reparos urgentes, a cargo do LOCADOR, assegurando-se o

direito ao abatimento proporcional do aluguel;
13.1.8. Realizar o imediato reparo dos danos verificados no imóvel, ou nas suas instalações,

provocados por seus agentes, funcionários ou visitantes autorizados;

Poder Legislativo Municipal - Biênio 2o2312024
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13.1.9. Não modificar a forma externa ou interna do imóvel, sem o consentimento préYio e por
escrito do LOCADOR;
13.1.10. Entregar imediatamente ao LOCADOR os documentos de cobrança de tributos cujo
pagamento não seja de seu encargo, bem como qualquer intimação, multa ou exigência de

autoridade pública, ainda que direcionada ao LOCATARIO;
13.1.1 l. Pagar as despesas de energia elétrica, águâ e esgoto;

13.1.12 Permitir a vistoria do imóvel pelo LOCADOR ou Por seus mandalários, mediante prévia

combinação de dia e hora, bem como admitir que seja visitado e examinado por terceiros, na

hipótese de sua alienação, quando não possuir interesse no exercício do direito de preferência de

aquisição (artigo 27 daLein'8.245,de l99l);
13.1.13. O LOCATARIO declara ter vistoriado o imóvel objeto desta locação e verifica que o

mesmose encontra em perfeito estâdo de conservação e limpeza, comprometendo se a assim

devolvêJo quando finda ou rescindida a locação.

14 SÃO OBRIGAÇOES DO LOCADOR:

14.1. Entregar o imóvel em perfeitas condições de uso para os fins a que se destina;

14.2. Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel;
14.3. Manter, durante a locaçâo, a forma e o destino do imóvel;
14.4. Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação;
14.5. Realizar, junto com o LOCATÁRIO, a vistoria do imóvel por ocasiâo da entrega das chaves,

para fins de verificação minuciosa do seu estado, fazendo constar no Termo de Vistori4 parte

integrante deste contrato, os eventuais defeitos existentes;

14.6. Responder pelos danos ao patrimônio do LOCATÁRIO decorrentes de seus atos, bem como

de vícios e defeitos anteriores à locação, como desabamentos decorrentes de vícios redibitórios,
incêndios provenientes de vícios pré-existentes na instalação elétrica etc;

14.7. Responder pelos débitos de qualquer natureza anteriores à locação;
14.8. Responder pelas obrigações tributárias incidentes sobre o imóvel, como impostos e taxas.

14.9. Pagar as taxas de administração imobiliriria e de intermediações, se existirem;
14.10. Entregar, em perfeito estado de funcionamento, os sistemas existentes (hidráulico, elétrica

e outros porventura existentes);
14.11. Arcar com despesas de qualquer naturezâ que não estejam compreendidas naquelas de

obrigação do LOCATÁRIO, geradas antes, durante ou após o prazo de locação do imóvel;
14.12. Pagar os impostos, especialmente Imposto Predial Territorial Urbano - IPTU e taxas,

incidentes sobre o imóvel;
14.13. ManteÍ, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualifrcação

exigidas para a contratação;
14.14. As despesas decorrentes de danos causados por fenômenos naturais ou por sinistro serão

porconta do LOCADOR.
14.15. Notificar o LOCATARIO, com antecedência mínima de 45 (quarenta e cinco) dias do

término da vigência do contrato, quando não houver interesse em proÍrogaÍ a locação;

14.16. No caso do imóvel objeto deste conEato ser colocado à venda, dar preferência de compra

ao LOCATÁRIO, sob pena de nulidade do negócio;

15. DAS PENALIDADES
15.1. A inexecução total ou parcial do contrato, ou o descumprimento de qualquer dos deveres

elencados no contrato, sujeitaní o LOCATÁRIO, garantidos o contraditório e a ampla defesa, sem

preju2o da responsabilidade civil e criminal e nos moldes da Lei 14.133/2021.
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16. DA FISCALIZAÇAO

l6.l O Presidente da Câmara Municipal de Souto Soares- BA, nomeia o servidor Sr. Sizenandes Alves de

Souza. inscrito no CPF de n." 756.722.005-91, para exercer as atribuições de Fiscal de Contratos

Administrativos do Poder Legislativo Municipal. conforme portaria de n.'08, de l0 de março de 2023.

publicado no Diririo Oficial do Câmara.

r7. DAS DISPOSIÇÓES GERÁIS

17.1. Os casos omissos ou situações nao explicitas nas claúsulas deste contÍato reger-se-ao pelas

disposições contidas na Lei no 8.245, de 18 de outubro de 1991, Lei 14.t33, de 0l de abril de

202r.

Souto Soares/BA. 29 de Julho de 2024.

EdmÍlson endes dos Anjos
Presidente

PodeÍ Legislativo Municipal - Biênio 202312024



PROPOSTA DE DE IUóVEL

Eu, GILBERTO ARAÚJO VIEIRA, inscrito no CPF - Cadastro de Pessoas

Físicas sob o n" 675.375.105-04 e portador do RG. n" O5.734.3OO-47
SSP-BA Residente e Domicüado na Rua Fico n" 3, centro de Segredo,

CEP: 46.990-000, Souto Soares-Bahia, venho por meio deste apresentaÍ
PROPOSTA PARA LOCAÇÃO DO IMOVEL, situado à Travessa Dr. Otto
Alencar, n"5O, centro, Souto Soares-Ba, composto por 01 dependência
medindo, 72 rn2 (6xl2l de área construida.

Sugiro o valor mensal de R$ 75O,00 (setecentos e cinquenta reais).

Souto Soares/BA, 30 dejulho de 2024.

Atenciosamente,

GILBERI1O AR.AÚJO VIEIRA

CPF n" 675.375.105-04
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Ê PREFEMJRA TU}IICIPAL DE SOUTO SOARES

SOUTO SOARES
GNPJ: 1 3.922.551/000í -98

Identi f icador tieb | 29928. 468. 2024061 9. N. 55. 573

hltp : //yír- soutosoares.ba. gov-br/

lllillillllllllllllllllllllllllllllllllllllilll

BA
Telefone: (75) 333921 28

CERilDÃO NEGATIVA DE DÉB|TOS

Certidão passada em cumpriÍnento ao despacho do (a)
Sr (a) Diretor (a) da DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS,
datada em 19106,12024, sob processo de no e certidão
sob n'4682024.

Certifico que o coÍrúibuinte inscÍito neste municítio sob n" 573, consta anolado em noÍne de (a)

Contsibuanto: GILBERTO ARAUJO VIEIRA
CPFTC.N.P.J: 675.375.10H4
Endereço: sEM SEM NOME LOGRADOURO No BAIRRO CEP 00000000 COMPLEMENTO LOTE QUADRA

Em firmeza de que eu, , passei esta, a qual vai assinada e confeÍida por mim, encerrada e subscrita pelo (a) Sr (a)

Diretor (a) desta Divisáo após hnçamênto dos pagamentos em nosso cadastro-

souro SoARES - BA, 19t06t2021

Validade da CeÍtidáo dê 90 (Noventa) dias a contar da deta de sua emissáo

FurKimáÍio(s)



Pêq:irâ

CERTIDÃO NEGÀTI\TÀ DE DÉBITOS TR,ABATSISTÀS

dias, contados da data

Nome: GILBERTO ARÀUJO VIEIRÀ
CPE: 675.375.105-04
Certidão n' : 50940585/2024
Expedição: 22 / 07 / 2024 , às 11:07:10
VaLidade:. 1,8/0L/2025 - 180 (cento e oÍtenta)
de sua expediÇão.

Certifica-se gue erLBEnfO ÀRAITJO VIEIRÀ, inscrito (a) no CpF sob o n.
675.3?5.105-0a, xÂO COfúSTÀ como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts - 642-A e 883-À da Consolidação
das Leis do Traba1ho, acrescentados pelas Leis ns." L2.44O/ZOal e
L3.46'7 /2017, e no ALo 0l/2022 da CGJT, de 21 de janeiro d,e 2022,
Os dados constantes Cesta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certj.dão atesta a empresa em relação
a todos os seus e stabelecimentos, agências ou f iliaj-s,
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superlor do Trabalho na
Tnternet (http: / /www.tst.jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNFORHAÇÃO ffPORrÀNTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justj.Ça do Trabal-ho quanto às obri.gações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recofhimentos determinados em 1êii ou decorrentes
de execução de acordos firmados 1>erantê o Mj-nistério Púb1ico do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.



GOVERNO DO ESTÂDO DABÂHIÂ

SECRDTÂRIA DÂ FAZENDA

Emissão: 221O7 /2O24 ll:04

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emttida para oe eíeltoe do! art!. í13 e íí4 da Lei 3.956 de {í da dezembro de í98í - Códlgo
Trlbuüádo do Estado da Bahia)

Certidão N1 2028í06Síl

NOTTE

GILBERTO ARÂUJO VIEIRA

Fica oêrtificado que não constam, até a presente dale, pendências dê responsabilidade da pessoa física ou juÍídica acima
idenüficada, relaüvas ac tsibutos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engbba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débhbs, indusive os inscritc na Dívida
Aüva, de competência da Proorradoíla Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que üerem a ser apurados posteriormente.

EtnitlidÉ ern 221O71í2024, confurme Portaria no 918/99, sendo válida por 60 dias, contadc a paÍllr da date de sua
emlssâo.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUTENTO FODE SER COTPROYADANAS T]ISPETORIÀS FAZEilDÁRU
OU vlA I TERNET, NO ENDEREço mrP:rrw§ .3êfaz.ba'goY.br

Válidâ com â aprêsentaÉo cmiunta do ceÍtaío original de inscriÉo no CPF ou no CNPJ da

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

rNscRrÇ^o EST DUAL CPF

675375.16-10,1

Págitra I de I R )lceÍtidaoNesstiva.rpt



TINI.STÉruO DA FAZENDA
SêcÍetaÍia da Recaita Federal do Bresil
Procurado:ia-Geral da Fazenda Naclonal

CERT]DÃO NEGATIVA DE DÉBÍTOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATTVA DA UilIÃO

omo: GILBERTO ARAUJO VIEIRA
CPF: 675.375.í05{4

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrer e inscrever quaisquer dÍvidas de
rosponsâbilidade do sujeito passivo acimâ identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certificado gue
não @nstam pendências em seu nome, relativas a cÉditos tribuüíric administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçõês em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
PÍocuradoÍia€êral da F azenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se reÍere à situaçáo do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contibui@es sociais preústas nas alíneas 'a' a 'd' do paÉgrafo único do aÍt. 1'l da Lel no

8.212, de 21 de julho de 1991 .

À aceitação desta certidão está ccndicionada à veriÍicaçáo de sua autenticidade na lntemet, nos
endeÍeços <http/rfu .gov.bp ou <htF:/Àvyvry.pgfn.gov.bP.

CeÍtidão êmitida gretuitamente com base na Portaria Conlunta RFB/PGFN no 1.751, de i:J1012014.
Emlüda às í 1:05:2E do dia 2AO7|2O24 <tl,üa e data de BrasÍlia>.
Válida até 1810112025.

Código de conEole da certidão: 3586.7D9E.8788.í787
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



§fl
ESTADO DA BAHIA

GÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Noya Jerusalém N" í2, G€ntÍo - Souto Soares - Bahia - CEP 46990{'00

CNPJ 07.176.398/000160 - Tel: (0n<75) 3339 - 2332

mail: camar outosoa hotmail m

Ilmo. Sr.

Edmilson Mendes dos Anjos
Presidente da Câmara Municipal de Souto Soares/Ba

Assunto: Informaçáo de dotaçáo orçamentária

Prezado Senhor,

Venho através deste informar para os fins de demonstraçáo da

compatibilidade da previsáo de recursos orçamentários, com base no art'

72, Ma ki 14.133121, pàra a abertura de procedimento de

ineígibilidade de licitaçào tendo como objeto a l'ocaçao do imóvel para

atender demalda de aluguel, encontram-se amparadas pelo seguinte

detalhamento:

Unidade Orçamentárria: 01.01.01 - CÂMARÂ MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Açáo: 0 i .0à 1.OO I .2001 - Desenv. e Manutenção das Ações da Câmara

Municipa.l.
Elemerrto: 3.3.9.0.36.00.0O0O - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

Fonte:1500

Souto Soares/BA, 30 de Julho de 2024.

Atenciosamente,

Ramon Tadeu de Oliveira
Setor - Contabilidade e Orçamento



ESTADO DA BAHIA

cÂruane MuNrcrPAL DE souro SoARES
Rua Noya Jerusalém No'12, CentÍo - Souto SoaÍês - Bahia - CEP /t6990{fi,
CNPJ 07.176.398/0001-60 - Tel: (0u75) 3339 - 2332

í mail; camarasoutosoares hotmail.com

Ilmo. Sr.

Ramon Tadeu de Oliveira

Setor de Contabilidade e Orçamento da Câmara Municipal de Souto Soares/Ba

Assunto: Informaçáo de dotaçáo orçamentária

Prezado Senhor,

Venho atrâvés deste DECLARÂR para os Íins de demonstraçáo da

compatibilidade da previsão de recursos orçamentários, com base no aÍL.72,|V
da Lei 14.133 l2l, a aber1ntra de procedímento de inexigibílidade de licitaçáo
tendo como objeto a Locação do imóvel para atender demanda de aluguel.

Que a despesa da respectiva contrataçáo contemplada possui previsáo de saldo

orçamentário e financeiro compatível com a l,ei Orçamentária Anual (LOA) e

também é compatível com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes
Orçamentárias (LDO) vigentes.

As despesas para atender a presente solicitaçáo da demanda, encontrâm-se

amparadas pelo seguinte detalhamento:

unidade orçamentária: o1.0r.01 - CÂMARA MUNICIPAL DE souTo SoARES
Açáo: 01.O31.0O1.2O01 - Desenv. e Manutenção das Ações da Câmara Municipal.
Elemento: 3.3.9.0.36.00.000O - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
Fonte: 15OO

Souto Soares lBA,3l de Julho de 2024.

Sem mais, aguardamos resposta e reiteramos os nossos votos de estirna e

considerações.

Atenciosamente,

@,
EDMILSON MENDES DOS ANJOS

PRESIDENTE

Poder Legislativo Municipal - Biênio 2023D024



â ESTADO DA BAHIA

cÂnalRa uurrcrPAr DE souro soAREs
Rua Nova Jerusâlém Ne 12, CeÍtro - Souto Soares - Bahia - CEP 459ÍHXX)
CNPJ 07.176.398/0001-60 - Tel: (0xx75) 3339 - 2332

q
l)

Y. -(

Imo. Sr. Edmilson Mendes dos Anjos

Presidente da Câmara

Assunto: Solicitação de Abertura de Processo para Contratação

Prezado Seúor(a),

Vimos à presença de V. Exa. requisitar a abertura de processo objetivando a Locação de imóvel
situado na Praça Doutor Otto Alencar, no 50, Centro, Cep: 46990-000, Souto Soares - Ba, medindo
6x12, visando atender demanda de aluguel, conforme se depreende do anexo documento de
formalização da demanda, seguem os seguintes documentos complementares, a saber:

I - Documento de Formalização da Demanda;
2 - dotação orçÍrmentaria;
4 Parecer jurídico;
5 - Comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitaçâo e qualificação
mínima necessária;
6 - Avaliação prévia do bem;

Atenciosamente,

Souto Soares/BA, - 3l de Julho de 2024.

Gabrie Olireira So'',,
Agente de Contratação

Poder Legislativo Municipal - Biênio 202312024
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ESTADO DA BAHIA

cÂulne uuutctPAt DE souro soAREs

Rua Nova Jerusalém Ne 12, Centro - souto soares - Bâhie - CEP 46990-q)o
CNPI 07.L76.398/0001-60 - Tel: (0xx7sl 3339 - 2332
63il; ;--,,' ;...r.; -1!51.-..p5 .ahcirx:.t. .-r ,.

TERMO DE AUTUAçÃO

Após a análise da documentação constante no processo, com base na documentação
apresentada, no oficio do Agente de Contratação autorizando a deflagração de processo
administrativo, dentro dos padróes estabelecidos no art. 74, inciso V , da Lei 14.13312021 ,

AUTUEI este PROGESSO ADMINISTRATIVO/ INEXÍGIBILIDADE DE LICITAçÃO N'
007/2024CMSS, para Locação de imóvel situado na Praça Doutor Otto Alencar, no 50,
Centro, Cep: 46990-00, Souto Soares-Ba, medindo 6x12, visando atender demanda de
aluguel devido a reforma no prédio da Câmara Municipal de Souto Soares-Ba, cujo valor
mensal é de R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais) lavro e assino o presente termo
de autuação eu, EDMILSON MENDES DOS ANJOS, Presidente da Câmara que digitei
e subscrevi.

Souto Soares/BA, 3 Í de Julho de 2024

Atenciosamente,

EDMTLsoN -fu"DosANJos
PRESIDENTE

Poder Legislativo Municipal - Biênio 202312024
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ESTADO DA BAHIA

GÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua l{ova Jerusalém N" í2, Centro - Souto Soâres - Bahia - CEP 46990'{100

CNPJ 07.176.398/0001S0 - Tel: (0xx75) 3339 - 2332
mail: ca ma raso utos oa res hotmail com

llma. Sra. Dra.

TiaÍlene Silva Lopes dos Santos

Assessora Jurídica da Càmara Municipal Souto Soares - Ba

Assunto: Solicitação de Parecer Jurídico

Prezada Senhora,

Sirvo-me do presente para solicitar à Vossa Senhoria, tendo em vista de toda a

documentação em anexo que compõe os autos com finalidade locação de imóvel

geragem, situado na Praça Doutor Otto Alencar, no 50, Centro, Cep:46990-000, Souto

Soares-Ba, para guardar mobiliário da Câmara Municipal de Souto Soares/Ba durante

período de reforma do prédio, garagem medindo 6x12, visando atender demanda de

aluguel, desta Casa Legislaüva, a iniciar a partir da data de celebração do futuro contrato,

com base nos documentos anexos, a emissão de parecer sobÍe a possibilidade de

contratação.

Souto Soares/Ba, 01 de Agosto de 2024.

Gabriel O ra Souza
Agente de Contrataçáo

Portaria no 00712023

Poder Legislativo Municipal - Biênio 202312024



,í: ESTADO DA BAHIA

FUNDO MUNICIPAT DE EDUCAçÃO DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Behia, CEP 45'990-mO

CNPJ 30.607.381/m01-32 - Tel: (075) 33t9-215o I 2128
.q. ,\ í

PARE,CERTUÚDICO

Inexigibilidade de Licitação n." 007/2024CMSS
Interessado: Câmara Municipal de Souto Soares.

Assunto: Procedimento de inexigibilidade pata a locação de imóvel gaÍagem' situado na

PÍâça Doutor Otto Âlencar, n" 50, Centro, Cep:46990-000, Souto Soares-Ba, para gtatdar
mobiliário da Câmara Municipal de Souto Soares/Ba durante periodo de teforma do prédio'

garag€m medindo 6xú, üsando atender demanda de aluguel.

\trsa o presente expediente de solicita@o de parecer juídico no que tânge ao procedimento de

conúatação direta, com fulcro no art. 74, \', da Lei de Licimçries, para Locaçào de rmóvel sihrado na

Praça Doutor Ofto §encar, n" 50, Bairro Centro, Souto Soares-Ba, medindo 722 (setentâ e dois

metros quadrados), composto poÍ 01 depcndência, r'isando atcnder demanda de aluguel.

O imór.el destinar-se-á para guardar mobiliário da Cfunan l\lunicipal de Souto Soares/Ba durante

período de reforma do pródro, gataçm medindo 6x12, l-isand() atender demanda dc aluguel

O valor mensal escimado do aluguel está preüsto cm R$ 750,00 (seteceÍltos e cioquenta reais) mcnsais,

obtido junto âo pretenso locador. ,\ vigência estimada do contrato é de 03 (três) meses.

E o relatório.

C,ontratação diteta. Inexigibilidade de licitação.

Como já atirmado, a obngatonedade de üotar nào é regra absoluta, eis que é mitigad.e pela própria

Corrstinriçào da República quc, em seu att.3'1, tnc. )Cü, permite a conttataçào drrerta nas hipóteses

descritas na legislaçào. À Lci n" 14-133/2021, excepcionou, cm seu ârt. 74, indso \', a regra para a

presente Licrtaçào por proccdimento de inexigibiüdade, ora em razào de situações de flagrante

excepcionalidade, onde a liciuçào, em tese, seria possír'el, enúetâÍrto, pela particularidade do caso, o

interesse público a julgaria inconveniente, como é o caso da prcsente inexigibilidade, tendo em üsta a

particularidades dos serviços almeiado pela secretâríâ ern <1uestào.

É imprescindívet que o processo de contratação pública indcpendente da sua modalidade, atenda aos

objetivos dc assegurar a seleçào da proposta 
^pÍa. 

a geÍaÍ o resultado de conüataFo maís vantaioso

pata a.\dministração Pública, inclusive no que se refete ao ciclo de lida do objeto, assim comcr

assegurâr tratamento isonômico eflúe os licitantes, bem como a iusta compeução.

-\demars, o der-ido processo de contramção pública, deve cvitar conúataçoes com sobrepreço ou com

prcços manifestamente inexcqúveis e suPCrfaturâmeÍlto nâ cxccuçào dos contratos.

Com efeito, para riabilizar o processo de contratação, com basc no quanto disp<.rsto no âft. 74, V, da

i-,ei 14.133 de 2021, devc ficar comprovado ambém que as caracterísdcas do imóvel (locaüzaçào,

desnnaçào, dimensào c edrficação), são causas determinantes pâra â conúataçào, rle forma a

condicionar a sua escolha. Isto é, se ouuo imóvel nào atcnderia as necessidades do Àdmrnisuador,

de»rando assim a -\dministraçào sem escolha. -\nalisando o processo, constato que os documcntos

adunados demonstram que a localizaçào, dimensào c condições do imór'el tePfcseÍ1tam

parucularidades próprias que o tomam ade<1uado ao atendimeflto urgente das Enalidades precípuas da

Àdmrrustração.
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À ESTADO DA BAHIA

FUNTX) MUNICIPAT DE EDUCAçÃO DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, Prédio, Centro, souto Soares - Bahia, CEP 46.99G000

CNPJ 30.607.381/@01-32 - Tel: (07513339-21s0 I 2128

c. L/
í

No que mnge ao procedimento de inexrgibilidade, a Lei '14.133 /2021, em seu arigo 74, V, in I'crbis,

a legislaçào prece.itua:

An. 71. E inextgluel a bcitação qaando intiárc| a
co@eliçà0, en cEer,ial not casos ú:
I - ÁEisiç'ào de mateiail de equipamentos on fu gênems oa

czfltroldião ú seníços qre só possan ur Jàrneados por
pmd tor, entPrvrd or npnsenlante nmtnial exchsiws;

II - contratalào fu pmfssional do ulor aríírÍico, dinÍamente

otpor nào fu empnsáio excluiw, fusú que ronsagrado pela

rítica eSuiaüiada ot pela opinião p blica;

lll - rvntrataçào dos seguintes senips táani,tts espedalilados

fu n atu n ia pn do mi n a n tem e n te i n te lccttt d / La r, ? mi r r io rtdir

lr.t e,flPtyrlr de nohiia eEeciaüiaçã0, *dada a

inexi§biüdade para sen)i{os dc P bli,idadr e diualgaçào:

ll' - obj*os que fuuam u! Plssdm ser ndratados por meio

fu mdentiame o:

'[' - aq sição oa kcaçào dt in,jwl ojas caadeislicas de

insÍalqãu e fu bcaligào lonen neassáia saa esnlba.

O inciso Y do supracitado âÍt. 74 prevê â inexigibilidadc par^ à conÍÍ tação cujas características scjam

"aquísiçào ou locaçào de rmóvcl cujas caracterÍsticas de instalações e de localização tomem necessária

sua escolha", que é o caso em tela, r'isto que a presente loca@o dispõe das características almcjadas

para suprir o intetesse social, de acrxdo com as caraoerísdcas técnicas apensada aos autos.

O inciso V do supracitado art. 74 ptevê a inexrgibilidade para a loca@o de imóvel cuias características

de lnstalaçôes e de localização tomem necessária sua escolha, que é o caso em tela, r'isto que o imóvel

atende as necessidades familiar. Âlém disso, a referida l-ei, através do seu § 5" do art. 74, pontua

requisitos a serern obedecidos r-isando à locaçào de imór,el por inexigibi-tidade de licita$o, vciamos:

'$ 5" Nat nnaauq:õu com-findamerto no inciso l' do c@rtt

destu anigo, deuem ser obsmudos os segrintes nqaisitos:

I - Anliação pmia do ben, do set estado de nntmaçà0, do:

atstos fu a&Qtaçõel quando inprcsti iwis às ruassifufus

de *iliigçã0, e do praio dt antortiiação dos inusimatbs;
lI ctrtijruçào dz ineistêrcia de inóttis públins uagos e

disponíaet qae atendam ao olieto;

III jrcttficaiws que fumonsÍnm a singalaidade do inórc|
a sercomprudo ot hcado peh Àdninistrdcàl e qae eidenciem

untagem Para ela. "

JustiÍicativa de preços. Disponibitdade Enanceita e orçamentáfia.

Como fá aqú exposto, a razào dr escolha do fomecedor se deve à condiçào de inviabilidade de

competiçào. E, no que sc referc à iusúÊcanva de preço, bem evidencia quc o valor de R$ 750,00

(setecentos e cinquenta reais) mensais, está deÍrro do valor mercadológico. I)esta feita, cumprido o

reqüsito leppl, indusive dcmonstrando que o valor da aqúsr@o é tecnicamente vantajoso frente ao

mercado imobüáno, opino que tal reqüsito esteia atendido.
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:4' t ESTADO DA BAHIA

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAçÃO DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, Prédio, CerÍtro, Souto Soares - Bahia, cEP 46,99Gm0
CNPJ 30.607.381/m01-32 - Tel: l075l3?39-2L5o I ztzB

a.U

Com efeito, percebe-sc que o objeto da prescÍrte contrataçào não se trâtâ de um serviço geral, onde

qualquct imóvel sausfaria as necessidades da Câmara }Íunicipal. Trata se, sim, de demanda

especializada, cuja o caminho da furura celebração do conttato esá devidamente fustiFrcado, dado a

partic,laridade do interesse público nesse caso especí6co.

Diante o exposto, opino favoravelmente à krcação do refendo imóvel através da contrataçào direta

em conformidade com o art. 74, inc. \', da Lci n." 14.133 /2021.

É ., patecer.

Souto Soatcs/BÀ, 01 de,\gosto de 2021.

Tia L. Dos Santos

AssessoÍa Jurídicâ
OAB-BA sob o no 70.545

Ptu l,$latlvo ltlrtr,ldp,l - Bt,â,,b 2fr1-7noU



ESTADO DA BAHIA

cÂruena MUNTcTPAL DE souro SoARES
Rua Nova Jerusatém No 12, CêntÍo - Souto Soarês - Bahia - CEP /169{10-000

CNPJ 07.176.398/000160 - Tel: (0n75) 3339 - 2332
mail: ca ma ra s o utosoa res@ hotm a il com

erÁuse PRELTMTNAR

|NEX|G|BTLIDADE DE LlClrAçAO No 007/2024CMSS

í. OBJETO:

O processo tem como objeto a locação de imóvel garagem, situado na Praça DoutoÍ Otto
Alencar, no 50, Centro, Cep:46990-000, Souto Soares-Ba, para guardar mobiliário da Câmara

Municipal de Souto Soares/Ba durante período de reforma do prédio, garagem medindo 6x12,

visando atender demanda de aluguel.

2. DA FUNDATENTAÇÃO LEGAL:

conforme o art. 74, inc. V, da Lei Federal no 14.133 de 01 de abril de 202',t, é inexigível a licitação

quando inviável a competiÉo, em especial dentre outros casos, na 'aquisiçáo ou locação de

imóvel cujas características de instalações e de localizaçáo tornem necessária sua escolha."

Requisitos este que se encontÍam atendidos, na presente contratação, senão veiamos:

3. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAçÃO

3.1. A Câmara Municipal de souto soares está em pÍocesso de reforma e ampliaçáo do seu

prédio, diante dessa situaÉo, é imprescindível assegurar um local adequado para o
armazenamento de mobiliário e arquivos, garantindo a integridade dos bens públicos e a

continuidade das atividades administrativas.

O imóvel identificado para locaçáo possui uma área total de 72 metros quadrados (6x12 metros),

o que o torna adequado paÍa armazenar todo o mobiliário e arquivos da Câmara Municipal de

forma organizada e segura. A dimensão do imóvel atende perfeitamente às necessidades atuais,

sem oferecer desperdício de espaço, sendo a melhor opção disponível no mercado local

Conforme estabelecido pela Lei no 14.13312021 (Nova Lei de Licitaçoes), em seu artigo 74, inciso

l, a inexigibilidade de licitaçáo é aplicável em ca$s onde a competiçâo é inviável. Neste caso, a

inviabilidade decorre da especificidade do imóvel necessário, levando em consideração fatores

como localização, segurança, acesso, e as dimensões apropriadas para a armazenagem dos

bens.

- Adequação do lmóvel: o imóvel de 72 metros quadrados atende com precisáo as exigências

de espaço necessárias para o armazenamento seguro do mobiliário e dos arquivos da Câmara

Municipal, sendo uma solução prática e eficaz para o periodo de reforma.

- Urgência e Continuidade: A locaÉo imediata do imóvel é crucial para garantir a continuidade

das atividades da Câmara, pois os bens precisam ser armazenados

- lnviabilidade de Competiçáo: Dada a escassez de imóveis com as catacterísticas ideais para

essa finalidade em Souto Soares, a realização de um prooesso licitatório não atenderia de forma

eficaz e no prazo necessário às demandas da Câmara Municipal.

Considerando a urgência e a especiÍicidade das necessidades da Câmara Municipal de Souto

Soares, a locação do imóvel com áreade72 metros quadrados apresenta-se como a opção mais

adequada. A inexigibilidade de lícÍtação para esta contratação está plenamente justificada com

base na inviabilidade de competiçáo, conforme disposto na Lei no 14.13312021.

Poder Legisletivo Muuicipal - Biênio 202312024
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ESTADO DA BAHIA

cÂruenn MUNTcTPAL DE souro SoARES
Rua Nova Jerusalém No í2, CenÍo - Souto Soarês - Bahia - CEP /t5990-000

CNPJ 07.176.398/000160 - Tel: (0u75) 3339 - 2332
mail: camarasoutosoa resíôhotmail. com

l. oa nazÃo DA EscoLHA E Do PREÇo:

O imóvel encontra-se em um bom estado de conservação, o mesmo está localizado na sede do

Município, no bairro centro. Deste modo o valor proposto para a locaçáo está adequado conforme

laudo de avaliaçáo apresentado, e estando em consonância com a dota@o orçamentaria

vigente.

Foi realizado Estudo Técnico de Avaliação Mercadológica, onde Íoi constatado que o valor

pretendido está dentro do exercido pelo mercado imobiliário da regiáo e consta o Laudo de

Avaliação.

Face ao exposto, a contratiação pretendida deve ser Íealizada com o Sr, GILBERTO ARAUJO
VlElRA, inscrito no CPF - Cadastro de Pessoas Físicas sob o n'675.375.105-M e portador do
RG. n' 05.734.30047 SSP-BA, Residente e Domiciliada na Rua Fico, no 3' Centro, Distrito de
segredo, souto soares-Bahia, no valor mensal de R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais),

conforme documentos acostados aos autos.

5. DA CONCLUSAO:

Considerando a Íinalidade do pedido, sua justificativa, bem como, foi apresentado o motivo da

escolha e o preço, este Agente de ContrataÉo classifica o presente processo como de

lnexigibilidade de Licitação, com tulcro no art.74, inciso V, da Lei no'14.133 de 01 de abril de

2021 , tendo em vista a inviabilidade de competição, o preço compatível ao praticado no mercado,

consta também nos autos a ÍormalizaÉo da demanda, estimativa de despesa, e a indicaçáo do

recurso próprio para a despesa conforme ad.. 72 da mesma lei.

Encaminho, no entanto, todas as peças para análise da assessoria jurídica que emitirá o pareceÍ
jurídico, sobre a legalidade da contratação acima.

Souto Soaresi BA, 0í de Agosto de 2024

Gabriel iveira Souza
Agente de Contrataçáo

Portaria no 00712023
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE Í)UTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.99&ü)0
CNPJ 13.922.554/@01-98 - Telefax: lo75l3339-2150 I 2128

RATIFICAçÃO' HOMOLOGAÇÃO

tNEXTG|B|LTDADE DE LrCrrAÇÂO No 007/2024CMSS
PROCESSO ADMINISTRÂTIVO NO 036/2024
ART. 74, INCISO V, LEI FEDERAL N" 14j332021

o Presidente da GÂMARA iIUNICIPAL DE SOUTO SOARES - BA, Pessoa Jurídica de Direito
Público lntemo, com sede na Rua Nova Jerusalém, no '12, Centro, Souto Soares, inscrito no

CNPJ/MF sob o n.o 07.176.398/0001S0, representada pelo Sr. EDIIILSON XIENDES DOS
ANJOS, brasileiro, portador do RG n.' 7188958-27 SSP/BA e CPF n.'889.987.205-82, no uso

de suas atribuições, reso[ve FIATIFICAR o PROCEDIitENTO LICITATÓRlO /INEXIGIBILIDADE
N' 007/2024CMSS, fundamentada no artigo 74 inciso V da Lei Federal no 14.133121, conforme
justificativa apresentada pelo Agente de Contratação e parecer da Assessoria Juridica e tudo
mais que consta nos autos do processo.

OBJETO: Locação de imóvel garagem, situado na Praça Doutor Otto Alencar, no 50, Centro,
Cep:46990-000, Souto Soares-Ba, paÍa guardar mobiliário da Câmara Municipal de Souto
Soares/Ba durante período de reforma do prédio, garagem medindo 6x12, visando atender
demanda de aluguel.

CONTRATADO: GILBERTO ARAUJO VlElRA, inscrito no CPF - Cadastro de Pessoas Físicas

sob o n" 675.375.105-04 e portador do RG. n" 05.734.30047 SSP-BA Residente e Domiciliada
na Rua Fico, n" 3, Centro, Distrito de Segredo, Souto Soares-Bahia.

VALOR: R$ 750,00 (setecentos cinquenta reais), perfazendo o valor mensal de R$ 2250,00 (dois

mil duzentos e cinquenta reais).

VIGENCIA DO CONTRATO : 01 I 0812024 a 3 1 I 1 0 12024.

DA EXEQUIBILIADE DO ATO: Objetivando à exequibilidade deste Ato composto, com vistas a
torna-lo apto e disponível para produzir seus regulares efeitos, o mesmo é assinado pelas

autoridades que procederam ao reconhecimento e à ratificação/homologação acima.

DO CONTRATO: Firmar contrato nos termos da Minuta de Contrato elaborado, convocando-se
o interessado para assinatura do contrato nos prazos fixados em lei.

Dê ciência dessa decisão aos interessados, providencie a celebração do contrato e a devida
publicação será registrada e publicada no Diário Oficialda Câmara, na situaçáo de lnexigibilidade
de Licitaçáo, com amparo na legislaÉo supracitada.

Souto Soares/BA, 01 de Julho de 2024

t I

3a

EDMTLsoN ffi."DosANJos
Presidente
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CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMO\.EL N'035/2024

INEXIGIBILIDADE NO OO7/2O24CMSS
PROCESSO ADMINISTRATM n" 03612024

CONTRATO DE LOCAÇÁO DE IMÓVEL QT]E ENTRE SI
CELEBRÀM CÁMARÂ ML]NICIPAL DE SOUTO SOARES E
O SR. GTLBERTO ARAUJO VIEIRÁ-

Nesra data, a CÂuena MUNICIPAL DE SOUTO SOARES, Estado da Búi4 inscrito no

CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, sob o no. 07.176.398/0001-60, localizada na

Rua Nova Jerusalem, no 12, Centro, representado pelo senhor EDMILSON MEIYDES DOS
ANJOS, brasileiro, inscrito no CPF Cadastro de Pessoas Físicas sob o n' 889.987.205-82 e

portadoÍa do RG n.o 7188958-27 SSP,tsA, residente e domiciliada na Rua Castelo Branco, no

i0, Distrito de segredo, Souto Soares-BA, nesta Cidade, doravante denominado LOCATÁRIO
e do outro lado o Sr. GILBERTO ARAUJO VIEIRA' inscrito no CPF - Cadastro de Pessoas

Físicas sob o n" 675.375.105-04 e portador do RG. n" 05.734.300-47 SSP-BA Residente e

Domiciliada na Rua Fico, no 3, Centro, Distrito de Segredo, Souto Soares-Bahia, doravante
denominado LOCADOR. Celebram o presente Contrato, do qual é parte integrante a proposta

apresentada pelo LOCADO& para locação do bem descrito na Cláusula Primeira, conforme

uutori-do do Processo Licitatório de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO n'
007/2024CMSS, Processo Administrativo n" 036/2024, sujeitando-se à normas disciplinares na

Lei 14.133, art. 74, inciso V, de l' de Abril de 2021 e alterações posteriores, mediante as

cláusulas e condições que se seguem:

I . CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E FINALIDADE

l.l. O presente contrato tem por objeto regular o Contrato de Locação de imóvel garagem,

situado na Praça Doutor Otto Alencar, no 50, Centro, Cep:46990-000, Souto Soares-Ba, para

guardar mobiliririo da Câmara Municipal de Souto Soares/Ba durante período de reforma do
prédio, garagem medindo 6x12, visando atender demanda de aluguel.

1.2. O fomecimento do objeto deste Contrato, obedecení ao estipulado neste instrumento, bem

como às disposições constantes dos documentos adiante enumerados, que, independentemente

de transcrição, fazem parte integrante e complementar deste contrato:
1.2.1 . Proposta da LOCADORA referente a INEXGIBILIDADE N' 007/2024.

L2.2. Procedimento de INEXIGIBILIDADE N' 007/2024CMSS.
I .2.3. Termo de Referência.
1.3. Os documentos referidos na presente Cláusula são considerados suficientes paÍa, em

complemento a este Contrato, definir a sua intenção e, desta forma, regeÍ sua execução dentro

do mais alto padrão da técnica atual.

2 - CLÁUSULA SEGT]NDA-DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO
2.1. O presente contrato terá vigência de 03 (três) meses, iniciando na data de sua assinatura e

findando em 31/1012024, como definido na Inexigibilidade de Licitação n'00712024 Processo

Administrativo n' 03612024:
2.2 Este contrato poderá ter renovação dentro dos critérios estabelecidos no Artigo 74 da Lei
14.133121 se de interesse da administração pública.

3 . CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E EM CASO DE ALIENAÇÃO

Poder Legislativo Municipal - Biênio 20232024
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PREFEITURA MT]NICIPAL DE SOUTO SOARES
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3.1. Se o imovel for alienado durante a locação, o LOCATARIO podení denunciar o contrato,
com prÍLzo de noventa dias para a desocupação, salvo de a locação for por tempo indeterminado,
conforme aúigo 8' da Lei Federal no 8.245, de 18 de Outubro de | 991 .

4. CLÁUSULA SEGUNDA _DO PREÇO

4.1. Pela locação do imóvel descrito na cláusula do termo de referência o LOCATÁRIO pagará

ao LOCADOR o aluguel mensal no valor de RS 750,00 (setecentos e cinquenta reais),

perfazendo o valor global de R$ 2.250,00 (dois mil, duzentos e cinquenta reais).

5. CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO

4.1. O aluguel mensal deverá ser quitado até o décimo terceiro dia do mês subseqüente ao que se

referir a locação, através de deposito bancário na conta do locador ou através de assinatura em

recibo de pagamento.

4.3. Como condição de pagamento, o LOCATÁRIO verificará, por meio de consulta, a
regularaidade fiscal e trabalhisra do LOCADOR, no tocante à regularidade perante as fazendas

Federal, Estadual, Municipal, Justiça do Trabalho e ao FGTS, esta última, caso seja pessoa

jurídica.

4.4. Sobre os valores das faturas não quitadas na data de seus respectivos vencimentos, incidirá
juros de 0,2%o (zero virgula dois por cento) a.m., pro rata die, desde que solicitado pelo

LOCADOR mediante comunicação escrita à Administração, constituindo-se por este ato a mora.

4.5. O LOCATÁRIO não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pelo

LOCADOR, que porventura não teúa sido acordada no contrato.

6. CLÁUSULA SEXTA. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

6.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos

específicos consignados no Orçamento do Município de Souto Soares/BA deste exercício, na

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:

Unidade Orçamenúria: 0l .01.01 - Câmara Municipal de Souto Soares.

Ação: 01.031.001.2001 - Desenv. e Manutenção das Ações da Câmara Municipal.

Elemento: 3.3.9.0.36.00.0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoas Físicas.

Fonte:1500

7. CLÁUSULA SÉTIMA _ DAS OBRTGAÇÕES DO LOCATÁRIO

7.1. SÃO OBRIGAÇÕES DO LOCATÁRIO:

7.1 . I . Pagar o aluguel da locação, no prazo estipulado neste contrato;

7.1.2. Servir-se do imóvel para o uso convencionado, compatível com a natureza deste e com o

hm a que se destina, devendo conserváJo como se seu fosse;

7.1.3. Realizar, junto com o LOCADOR a vistoria do imóvel, por ocasiâo da entrega das chaves,

Podcr Legisletivo Mrnicipr'l - Eiêrio 2O2312021
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para fins de verificação minuciosa do estado do imóvel, fazendo constar no Termo de Vistoria
fornecido pelo LOCADOR os eventuais defeitos existentes;

7.1 .4. Manter o imóvel locado em condições de limpeza, de segurança e de utilização;

7.1.5. Restituir o imóvel, finda a locação, nas condições em que o recebeu, conforme documento
de descrição minuciosa elaborado quando da vistoria para entrega, salvo os desgastes e

deteriorações decorrentes do uso normal;

7.1.6. Comunicar ao LOCADOR o surgimento de qualquer dano ou defeito cuja reparação a este

incumba, bem como as eventuais turbações de terceiros;

7.1.7. Consentir com a realização de reparos urgentes, a cargo do LOCADOR, assegurando-se o

direito ao abatimento proporcional do aluguel;

7.1.8. Realizar o imediato reparo dos danos verificados no imóvel, ou nÍts suas instalações,

provocados por seus agentes, funcionários ou visitantes autorizados;

7.1.9. Não modificar a forma externa ou interna do imóvel, sem o consentimento prévio e por

escrito do LOCADOR;

l.R,l

7.1.10. Entregar imediatamente ao LOCADOR os documentos de cobrança de tributos cujo
pagamento não seja de seu encargo, bem como qualquer intimação, multa ou exigência de

autoridade pública, ainda que direcionada ao LOCATARIO;

q
u

\,.. -_í

7.1.1I Permitir a vistoria do imóvel pelo LOCADOR ou por seus mandaúrios, mediante prévia

combinação de dia e hora, bem como admitir que seja visitado e examinado por terceiros, na

hipótese de sua alienação, quando não possuir interesse no exercício do direito de preferência de

aquisição (Ntigo 27 da Lei n' 8.245, de 1991);

7 .1.12. O LOCATÁRIO declara ter vistoriado o imóvel objeto desta locação e verifica que o

mesmo se encontra em perleito estado de conservação e limpeza comprometendo se a assim

devolvê-[o quando finda ou rescindida a locação.

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÓES DO LOCADOR

8.1. SÃO OBRIGAÇÕES DO LOCADOR:

8.1 .l . Entregar o imóvel em perfeitas condições de uso para os fins a que se destina;

8.1.2. Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel;

8.1.3. Manter, durante a locação, a forma e o destino do imóvel;

8.1 .4. Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação;

8.1.5. Realizar, junto com o LOCATÁRIO, a vistoria do imóvel por ocasião da entrega das

chaves, para fins de verificação minuciosa do seu estado, fazendo constar no Termo de Vistoria,
parte integrante deste contÍato, os eventuais defeitos existentes;
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8.1.6. Responder pelos danos ao patrimônio do LOCATÁRIO decorrentes de seus atos, bem

como de vícios e defeitos anteriores à locação, como desabamentos decorrentes de vícios

redibitórios, incêndios provenientes de vícios pré-existentes na instalação elétrica etc;

8.1 .7. Responder pelos débitos de qualquer natureza anteriores à locação;

8.1 .8. Responder pelas obrigações tributárias incidentes sobre o imóvel, como impostos e tâxas

8.1.9. Pagar as taxas de administração imobiliária e de intermediações, se existirem;

8.1.10. Entregar, em perfeito estado de funcionamento, os sistemas existentes (hidráulico,

elétrica e outros porventura existentes);

8.1.14. Arcar com despesas de qualquer nafinez que não estejam compreendidas naquelas de

obrigação do LOCATARIO, geradas antes, durante ou após o prazo de locação do imóvel;

8.1.15. Pagar os impostos, especialmente Imposto Predial Territorial Urbano - IPTU e taxas,

incidentes sobre o imóvel;

8.1.14. Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas para a contratação;

8. I .l 5. As despesas decorrentes de danos causados por lenômenos naturais ou por sinistro serâo

porconta do LOCADOR.

8.1.16. Notificar o LOCATÁRIO, com antecedência mínima de 45 (quarenta e cinco) dias do

término da vigência do contrato, quando não houver interesse em prorrogar a locação;

8.1.17. No caso do imóvel objeto deste contrato ser colocado à venda, dar preferência de

compra ao LOCATÁRIO, sob pena de nulidade do negócio;

9. CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA

9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da presente locação

IO. CLÁUSULA DECIMA. DA SUBCONTRATAÇÃO

10. L Não será admitida a subcontratrção do objeto contratual.

IT. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES

It.1. Em caso de infrações administrativas, nos termos do art. 155 da Lei federal n'14.133, de

2021, estará a LOCADORA sujeita às seguintes sanções administrâtivas, com fulcro no art. 156

e seguintes da referida lei:
I - advertência:
II multa: a) de até l0%o (dez por cento), calculado sobre o valor do contrato, Pelo
descumprimento de qualquer cláusula.
III - impedimento de licitar e contratar;
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IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

I1.2. As multas devidas e/ou prejuízos causados ao LOCATARIO serào deduzidos dos valores a
serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos
na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente.

11.3. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no

caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

12. CLÁUSULA QUARTA_DAS BENF'EITORIAS E CONSERVAÇÃO

12.1. O LOCATÁRIO podera realizar todas as obras, modificações ou benfeitorias sem prévia
autorização ou conhecimento do LOCADOR, sempre que a utilização do imóvel estiver
comprometida ou na iminência de qualquer dano que comprometa a continuação do presente

contrato;
l2.l.l. As benfeitorias necessárias que forem executadas nessas situações serão

posteriormente indenizadas pelo LOCADOR;

12.2 As benfeitorias úteis, desde que autorizadas, serão indeniáveis e permitem o exercício do

direito de retenção;
12.2.1 Na impossibilidade da obtenção da prévia anuência do LOCADOR, é facultado ao

LOCATARIO a realização da benfeitoria útil sempre que assim determinar o interesse

público devidamente motivado;
12.2.2 As benfeitorias úteis não autorizadas pelo LOCADOR poderão ser levantadas pelo

LOCATÁRIO, desde que sua retirada não afete a estrutura e a substância do imóvel.

12.3 As benfeitorias voluptuárias serão indeniáveis caso haja prévia concordância do

LOCADOR;
12.3.1 Caso não haja concordância da indenização, poderão ser levantadas pelo

LOCATÁRIO, finda a locação, desde que sua retirada não afete a estrutura e a substância

do imóve[.

12.4 O valor de toda e qualquer indenização poderá ser abatido dos aluguéis, até integral

ressarcimento, no limite estabelecido pelas partes, mediante termo adirivo.

12.5 Caso as modificações ou adaptações feitas pelo LOCATÁRIO veúam a causar algum dano

ao imóvel durante o período de locação, este dano deve ser sanado as expensas do

LOCATARIO.

12.6. Finda a locação, será o imóvel devolvido ao LOCADOR" nas condições em que foi
recebido pelo LOCATÁRIO, conforme documento de descrição minuciosa elaborado quando da

vistoria para entrega, salvo os desgastes e deteriorações decorrentes do uso normal.

13. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA _ DA ALTERAÇÃO E REAruSTE

13.1. Os preços inicialmente contatados são fixos e irreajusúveis no prazo de um ano, contado

da data da proposta apresentada. Após o intelregno de um ano. os preços iniciais serão

reajustados mediante a aplicação do montante acumulado dos 12 meses anteriores do
IPCAíBGE, e, na falta deste, de outro índice que vier a substituí-lo.
Parágrafo único. Nos termos do aÍÍ. 124 da Lei federal no 14.133, de 2021, poderá ser
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reestabelecido o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, tendo a Administração prazo de

45 (quarenta e cinco) dias, prorrogável por igual período, para resposta ao pedido.

14. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO

14.1.O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do

prazo nele fxado, por algum dos motivos previstos no aúigo 137 daLei n' 14.133121, bem como

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

14.2. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

Parágrafo 1o - Finda a locação ou rescindido o contrato, o imóvel será devolvido pela

LOCATÁRIA à LOCADORA nas mesmas condições de higiene e habitabilidade em que o
recebeu, conforme Laudo de Avaliação integrante do contrato, ressalvados os desgastes naturais

decorrentes do uso normal das instalações, mediante quitação da LOCADORA.
Parágrafo 2o - A presente locação podenl ser rescindida sem o pagamento de multa, hipótese na

qual ambas as partes ficarão obrigadas a notificar a outra poÍ escrito por no mínimo 30 (trinta)

dias.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PRERROGATIVAS

15.1. O LOCADOR recoúece os direitos do LOCATÁRIO relativos ao pres€nte Contrato e à

rescisão administrativa de que lratâ o art. 104 da Lei n". 14.13312021, bern como as

prerrogativas abaixo elencados:
145.1.1. modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de

interesse público, respeitados os direitos da LOCÁTARIA;
15.1.2. extingui-los, unilateralmente, nos casos especificados nesta Lei;
15.1.3. fiscalizar sua execução;
15.1.4. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

15. I .5. ocupar provisoriamente bens móveis e imóveis e utilizar pessoal e serviços

vinculados ao objeto do contrato nas hipóteses de:

I 5.1.6. risco à prestação de serviços essenciais;

I 5.1 .7. necessidade de acautelar apuração administrativa de faltas contratuais pelo

LOCADOR, inclusive após extinção do conüato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS COI\DIÇÕES DE HABILITAÇÃO

16.1 . O LOCADOR deverá observar para que durante toda a vigência do contrato, seja mantida

a compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação

exigidas para a contratâção, conforme a Lei no 14.133/21 e alterações.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA-DAS VEDAÇÕES

17.1. E vedado o LOCADOR:
l7.l .1 . Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato pma qualquer operação frnanceira;

17.1.2. Intenomper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por
parte da LOCATARIO, salvo nos casos previstos em lei.
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13. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PTIBLICIDADE

18.1. Caberá o LOCATÁRIO providenciar a publicação do extrato deste Contrato e de seus

eventuais aditivos, no Diário Oficial da Câmara de Souto Soares, observados os pr.vos
previstos no art. 94 da Lei n' 14.13312021.

19. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA TISCALIZAÇÃO

19.1 O Presidente da Câmara Municipal de Souto Soares- BA, nomeia o servidor Sr. Sizenandes

Alves de Souza, inscrito no CPF de n." 756.722.005-91, para exercer as atribuições de Fiscal de

ContÍatos Administrativos do Poder Legislativo Municipal, conforme portaria de n.o 08, de 10 de

março de 2023, publicado no Diário Oficial do Câmara.

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

20.1. Os casos omissos ou situações nao explicitas nas claúsulas deste contrato Íeger-se-ao

pelas disposições contidas na Lei 14.133, de 0I de abril de 2021, e demais legislações

aplicáveis ao caso.

201. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO

21.1 Fica eleito o foro do Município de Souto Soares. Estado Búia, com renúncia expressa a

qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou veúa se tomar, para dirimir quaisquer

questões que possÍrm advir do presente Confrato.

E assim, por estarem assim justas e acordadas, após lido e achado conforme, as paÍes
assinam o presente instrumento, em 03 (três) vias de igual teor e forma para um só efeito legal,

na presença das testemuúas abaixo nominadas.

Souto Soares/BA, 01 de Agosto de 2024.

EDMILSON ES DOS ANJOS
Presidente da Cãmâra
LOCATÁRIA

TESTEMT]NHAS:

RG:

GILBERTO ARAUJ
CPF: ó75375.I05-04
LOCADOR

IRA

RG:
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ESTADO DA BAHIA
cÂulna MUNTcTPAL DE souro soAREs
Rua Nova Jerusalém, no 12, Centro - Souto Soares - Bahia
CEP 46.990-000 - CNPJ n" 07.176.398/ffi01-60

EXTRATO DO RESULTADO DA INEXIGIBILIDADE

Extrato do Resultado da lnexigibilidade - O Agente de Contratação, torna público, nos
termos da Lei Federal n' 14.13312021 , Processo Administrativo no PA 03612024,
lnexigibilídade no lL oo7t2Q24, Objeto: LOCAÇÃO DE |MÓVEL GARAGEM, SITUADO NA
PRAÇA DOUTOR OTTO ALENCAR, No 50,-CENTRO, CEP:46990-000, SOUTO SOARES-
BA, PARA GUARDAR MOBILIARIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES/BA
DURANTE PERIODO DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DO PRÉDIO, GARAGEM MEDINDO
6X12, VISANDO ATENDER DEMANDA DE ALUGUEL, NO EXERCÍCIO DE2024- CONITAIAdO:

GILBERTO ARAUJO VlElRA, inscrita no CPF sob o no 675.375.105-04, com endereço Rua
Fico, no 3, Centro, Distrito de Segredo, Souto Soares-Bahia. O valor mensal a ser pago será
de 750,00(sete@ntos e cinquenta reais), durante 03 (três) meses, totalizando o valor global

de R$ 2.250,00 (dois mil, duzentos e cinquenta reais). Souto Soares- Ba, em 01 de Agosto de
2024. GABRIEL OLIVEIRA SOUZA - Agente de Contrataçáo.
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EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAçÃO E ADJUDICAÇÃO

Extrato do Termo de Homologação e Adjudicação - O Presidente da Câmara Municipal, no

uso de suas atribuiçôes legais e em conformidade com o que dispõe a Lei Federal no

14.133t2021 e suas alterações, resolve homologar e adjudicar a decisão da Agente de

Contratação referente ao Processo Administrativo n" PA 036/2024, lnexigibilidade no lL
oo7t2o24, objeto: LocAÇÃo DE IMOVEL GARAGEM, SITUADO NA PRAçA DOUTOR
OTTO ALENCAR, No 50, CENTRO, CEP:46990-000, SOUTO SOARES-BA, PARA

GUARDAR MOBILIARIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES/BA DURANTE
PERIODO DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DO PRÉDIO, GARAGEM MEDINDO 6x12,
VISANDO AÍENDER DEMANDA DE ALUGUEL, NO EXERCíCIO DE 2024. CONITAIAdO:

GILBERTO ARAUJO VlEIRA, inscrita no CPF sob o no 675.375.105-O4, com endereço Rua

Fico, no 3, Centro, Distrito de Segredo, Souto Soares-Bahia. O valor mensal a ser pago será
de 75g,gg(setecentos e cinquenta reais), durante 03 (três) meses, totalizando o valor global

de R$ 2.250,00 (dois mil, duzentos e cinquenta reais). Souto Soares-Bahia, em 0í de Agosto

de2024. EDMILSON MENDES DOS ANJOS - Presidente da Câmara Municipal
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§ÃI', ESTADO DA BAIIIA
cÂwl,tna MUNTcIpAL DE souro SoARES
Rua Nova Jerusalém, n' 12, CenÍro - Souto Soares - Bahia
CEP 46.990-000 - CI{PJ n'07.176.398/0001-60

EXTRATO DO CONTRATO

Extrato do Contrato n" 03512024 - Processo Administrativo n" PA 036/2024, lnexigibilidade
no lL 00712024. Contratante: Câmara Municipal de Souto Soares-Ba, inscrita no CNPJ sob no

07.176.398/000í -60, com sede na Nova Jerusalém, no 12, centro, na cidade de Souto Soares-
Ba, aqui representado pelo Presidente, Sr. EDMILSON MENDES DOS ANJOS. Contratada:
GILBERTO ARAUJO VlElRA, inscrita no CPF sob o no 675.375.105-04, com endereço Rua
Fico, no 3, Centro, Distrito de Segredo, Souto Soares-Bahia. Objeto: LOCAÇÃO DE |MÓVEL
GARAGEM, SITUADO NA PRAÇA DOUTOR OTTO ALENCAR, No 50, CENTRO, CEP:46990-
OOO, SOUTO SOARES-BA, PARA GUARDAR MOBILÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE
SOUTO SOARES/BA DURANTE PERÍODO DE REFORMA DO PREDIO, GARAGEM
MEDINDO 6X12, VISANDO ATENDER DEMANDA DE ALUGUEL, NO EXERCICIO DE2024
. O valor mensal a ser pago será de 750,O0(setecentos e cinquenta reais), durante 03 (três)
meses, totalizando o valor global de R$ 2.250,00 (dois mil, duzentos e cinquenta reais).

Data da Assinatura: 01 de agosto de2Q24.

Mgência: 03 (três) meses

Dotação Orçamentária

Unidade Orçamentária: 01.01.01 - Câmara Municipal de Souto Soares.
Ação: 01.031 .001.2001 - Desenv. e Manutenção das Açôes da Câmara Municipal
Elemento: 3.3.9.0.36.00.0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoas Físicas.
Fonte:1500
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ESTADO DA BAHIA
cÂmam MUr\ücrPAL DE souro soARES
Rua Nova Jerusalém, n" l! Ceutro - Souto S@res - Bahi.
CEP 46.9!XH)00 - CNPJ tr' 07. l7639E/m0l{0

EXTRATO DO RESULTADO OA INEXIGIBILIDADE

Extrato do Resultado da lnexigibilidade - O Agente de ContsataÉo, toma público, nos
termos da Lei Federal no 14j3312021, Processo Administrativo no pA 036/2024,
hexigibitiílade no tL @7no24, objeto: LocAÇÁo DE tMóvEL GARAGEM, STTUADO NA
PRAÇA DOUTOR OTTO ALENCAR, No 50, CENTRO, CEP:46990-000, SOUTO SOARES-
BA, PARA GUARDAR MoBtLÁRto DA CÂMARA MUNtctpAL DE souTo SoARES/BA
DURANTE PERÍoDo DE REFoRMA E AMPLIAÇÃo Do PRÉDIo, GARAGEM MEDINDo
6Xí 2, VISANDO ATENOER DEMANDA DE ALUGUEL, NO EXERCÍCIO DE 2024. CONKAtAdO:
GILBERTO ARAUJO VlElRA, inscrita no CPF sob o no 675.375.íOtO4, com endereço Rua
Fico, no 3, Centro, Oistsito de S€gredo, Souto Soares-Bahia. O valoÍ mensal a ser pago será
de 75o,oo(setecentos e cinquenta reais), duranle 03 (três) rneses, totalizando o valor globâl
de R$ 2.250,00 (dois mil, duzentos e cinquenta reais). Souto Soares- Ba, em O.í de Agoato de
2024. GABRIEL OLIVEIRA SOUZA - Agente de Contratação.
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ExrRATo Do rERMo DE HotoLoGAçÃo e lo.tuorcaçÃo

Extnto do Têrmo de HoÍnologaçâo e Adiudicação - O Presirlente da Cânnra Municipal, no
uso de suas atribuiçÉes legais e em conformidade com o que dispõe a LeÍ Federal no
14.133120?1 e suas alterações, resolve hornologar e adjudicar a decisáo da Agente de
Contrataçáo referente ao Processo Administraüvo no PA 036/2024, lnexigibilidade no lL
oo7t2o24, objeto: LocAÇÁo os ruÓvel GARAGEM, stTUADo Nn eúçn DouToR
OTTo ALENCAR, No 50, CENTRO, CEP:46990-000, SOUTO SOARESBA, PARA
GUARDAR MoBrLlÁRlo on cÂueRe MUNtctpAL DE souro SoARES/BA DURANTE
PERIODO DE REFORMA E AMPL|AÇÂO DO pRÉDtO, GARAGEM MEDTNDO 6x12,
VISANDO ATENDER DEMANDA DE ALUGUEL, NO EXERCíCIO OE 2024. CONITAIAdO:
GILBERTO ARAUJO VlElRA, inscÍita no CPF sob o no 675.375.1oS-M, com endereço Rua
Fico, no 3, Centro, Distrito de Segredo, Souto Soares-Bahia. O valor rnensal a ser pago saá
de 7so,oo(setecentos e cinquenta reais), durante 03 (três) Íneses, totalizando o valor global
de R$ 2.250,00 (dois mil, duzentos e cinquenta reais). Souto Soares-Bahia, em Ol de Agosto
de 2024. EDMILSON MENDES DOS ANJOS - Presidente da Cânnra Municipat
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ESTADO DA BAHIA
cÂruna MUMCTPAL DE souro soARES
Rua Nova Jerusalém, n" 12, Centro - Souto Soares - Bahia
CEP ,tó.990-{m0 - CN?J n' 07.176J9t/0001{0

EXTRATO DO CONTRATO

Extrato do Contrato no 035/2024 - Processo Adminisúativo n' PA 03612024, lnexigibilidade
n'1100712024. Contratante: Cârnara Municipal de Souto Soares-Ba, inscrita no CNPJ sob n"
07.176.398/000160, com sede na Nova Jerusalém, no 12, cento, na cidade de Souto Soare§-
Ba, aqui representado pelo Presidente, Sr. EDMILSON MENDES DOS ANJOS. Contratada:
GILBERTO ARAUJO MEIRA, inscrita no CPF sob o no 675.375.105-04, com endereço Rua
Fico, no 3, Centro, Oistrito de Segredo, Souto Soares-Bahia. Obieto: LOCAçÂO DE tMóVEL
GARAGEM, SITUADO NA PRCÇA DOUTOR OTTO ALENCAR, No 50, CENTRO, CEp:46990-
000, souro soAREs-BA, PARA GUARoAR MoBtLtÁRto oA CÂMARA MUNtctpAL DE
SOUTo SoARES/BA DURANTE PERíoDo DE REFoRMA Do PRÉDIo, GARAGEM
MEDINDO 6X12, VISANDO ATENDER DEMANDA DE ALUGUEL, I{O EXERCICIO OE 2024
. O valor nensal a seÍ pago será de 750,00(setecêntos e cinquente reais), durante 03 (bês)
rneses, totalizando o valor global de R$ 2.250,00 (dois mil, duzentos e cinquenta reais).

Deta da Assinatura: 01 de agosto de 2024.

Vigência: 03 (fês) rneses

DotaÉo OrçanEntária

Unidade Orçamentária: 01.01.0í - Câmara Municipal de Souto Soares.
Ação: 01.031.00'1.2001 - Desenv. e ManutenÉo das Açoes da Cânrara Municipat
Elêmento: 3.3.9.0.36.00.0000 - Outros Serviços de TeÍceiÍos - Pessoas Físcas.
Fonte: 1500

Pode. fÉglshtivo Muiicip.l Biêuio 2021f2024
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